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MEDIDA PROVISORIA N2 766/2017

EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA
(DEP. ANTONIO CARLOS MENDES THAME)

PROPOSTA
Modifiquem-se os incisos do artigo 32 da Medida Provisdria n? 766/2017, acrescentando novos

incisos e um novo paragrafo, que passariam a ter esta redacao:

“Art. 32 ...

| - pagamento a vista e em espécie de, no minimo, vinte por cento do valor da divida
consolidada e liquidacdo do restante com a utilizacdo de créditos de prejuizo fiscal e base de
calculo negativa da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL ou com outros créditos
préprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

Il - pagamento em espécie de, no minimo, vinte e quatro por cento da divida consolidada em
vinte e quatro prestacdes mensais e sucessivas e liquidacdo do restante com a utilizacdo de
créditos de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa da CSLL ou com outros créditos prdprios
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

[ll - pagamento a vista e em espécie de vinte por cento do valor da divida consolidada e
parcelamento do restante em até noventa e seis prestagdes mensais e sucessivas; e

IV - pagamento da divida consolidada em até cento e vinte prestagdes mensais e sucessivas,
calculadas de modo a observar os seguintes percentuais minimos, aplicados sobre o valor da
divida consolidada:

a) da primeira a décima segunda prestagdo - 0,5% (cinco décimos por cento);

b) da décima terceira a vigésima quarta prestacao - 0,6% (seis décimos por cento);

c) da vigésima quinta a trigésima sexta prestacao - 0,7% (sete décimos por cento); e

d) da trigésima sétima prestacdo em diante - percentual correspondente ao saldo
remanescente, em até oitenta e quatro prestacdes mensais e sucessivas.

§ 32 Aplicam-se as hipéteses previstas nos incisos | e Il do caput os §§ 12 a 72 do artigo 22.”

JUSTIFICACAO

A redacdo original do artigo 32 da Medida Proviséria prevé apenas duas alternativas de
sistematicas de pagamento para débitos no ambito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
enquanto os débitos no ambito da Secretaria da Receita Federal possuem quatro alternativas de
sistematicas de pagamento. Nao so, foram excluidas dos débitos no ambito da PGFN justamente as
sistematicas de pagamento mais atraentes, por envolverem a utilizacao de créditos de prejuizo fiscal
e base de calculo negativa da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL ou outros créditos
proprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Entendemos que ndo ha motivos racionais para diferenciar os tratamentos dos débitos fiscais
de mesma natureza apenas em funcdo do drgdo que os esta administrando, se Receita Federal ou
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Proceder a essa diferenciacdo pode dar margem a
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tratamentos desiguais para contribuintes que estdo em situagdes equivalentes. Com efeito, é
possivel que dois contribuintes tenham débitos relativos a um mesmo tributo (digamos, imposto
sobre renda) e de um mesmo periodo e a despeito disso um possa pagar parte de seu débito com
prejuizo fiscal e o outro ndao, apenas em razao do tramite de constituicao do crédito tributario e de
sua cobranga ter sido mais célere para um dos contribuintes, de modo que seu débito ja esteja no
ambito da PGFN. Como explicam doutrina e jurisprudéncia, a Constituicdo Federal s6 permite
tratamento desigual se existir uma correlacdo légica entre o préprio tratamento desigual e o critério
de diferenciagao. No caso, ndo ha correlagdo légica entre o 6rgao onde se encontra o débito fiscal
e a vedacdo a certas modalidades de pagamento mais favoraveis ao contribuinte devedor.

Ndo sé isso. Ao vedar a débitos no ambito da PGFN modalidades de pagamentos mais
favordveis, a MP impede o maior sucesso do préprio Programa de Regularizacdo Tributaria. Com
efeito, contribuintes com débitos na PGFN, que possuam prejuizos fiscais e base de cdlculo negativa
de CSLL, talvez ndo ingressem no PRT justamente em razao dessa injustificavel restrigdo.

Impde-se, assim, corrigir essa desigualdade, garantindo aos débitos no ambito da PGFN as
mesmas modalidades de pagamento para aqueles que estdo no &mbito da Receita Federal. E o que
esta Proposta de Emenda visa garantir.

Por todos esses motivos, propde-se a modificacdo do dispositivo referido, pedindo-se o apoio
do nobre Relator e dos membros da Comissdo Mista para a aprovacao desta proposta.

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame
PV/SP
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